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DECRETO N° 5.041, DE 01 DE MARÇO DE 2000.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de
conformidade com o disposto nos artigos 2o e 3o, da Lei n° 3.493, de 15 de fevereiro
de 2000,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para dar atendimento ao disposto no artigo 1o, da Lei
n° 3.493, de 15 de fevereiro de 2000, com a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO - 0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

0701.03070311.040 - Contribuição do Município ao Conselho Comunitário Pró-
Segurança Pública - CONSEPRO

4.3.3.2 - Contribuições para Despesas de Capital (244) R$20.000,00
SOMA R$20.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo
1o, a redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária -1301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1301.15814832.051 - Convênios e/ou Auxílios às Entidades Autorizadas por Leis
Municipais

3.2.3.1 - Subvenções Sociais (206) R$20.000.00
SOMA R$ 20.000,00

Art. 3o - Fica reajustado para maior o montante que
consta do Orçamento de Capital, exercício de 2000, conforme segue:

ÓRGÃO - 0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.040 - Contribuição do Município ao Conselho^Comunitário Pró-
Segurança Pública - CONSEPRO
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06) - Contribuição do Município destinada a ampliação do prédio
da Polícia Rodoviária Estadual, localizada na RST/287 - Km
99, em Linha Santa Cruz R$20.000,00

SOMA R$20.000,00

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 01 de março de 2000.

Registre-se, publ/gue-se e cumpra-se

NELSI HOFF-MULLER

Secretária Municipal de Administração

anta Cruz de Sul
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MORAES

refeito Municipal


